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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 085/2019


	Projeto de Lei n.º 042/2019
Autor: Vereador Paulo Henrique
Ementa: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO ENSINO DE NOÇÕES BÁSICAS SOBRE A LEI MARIA DA PENHA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do Projeto de Lei em epígrafe, onde torna nos estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Educação, o ensino de noções básicas sobre a Lei Federal 11.340/2006, a lei Maria da Penha. 

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Ab initio, os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

A República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.

Em que pese à intenção do legislador, o projeto incide em vícios de iniciativa. No que toca à competência para tratar da matéria, registre-se que a Constituição da República prevê, em seu art. 22, inciso XXIV, a competência privativa da União para legislar sobre as diretrizes e bases da educação nacional, e no art. 24, IX, a competência concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal para legislarem sobre educação, cultura e ensino.

Todavia, embora o município não possa dispor sobre o conteúdo de matéria de competência legislativa privativa da União e dos Estados, "pode e deve reger ‘aspectos externos’ a elas, para disciplinar seu desempenho de forma compatível com a vida local" (REGINA MARIA M. NERY FERRARI, "Elementos de Direito Municipal, ed. RT, 1993, p.80). 

Dessa forma, faz-se necessário distinguir duas modalidades básicas de lei educacional: aquelas que estabelecem diretrizes gerais para a educação nacional - e que são de domínio exclusivo da União - e as que dispõem de forma suplementar sobre educação, cultura e ensino, que são de competência concorrente entre a União e os Estados. 
 Extrai-se ainda, que o ensino em nosso País é disciplinado e regulamentado pela Lei nº 9.394/96 - que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de modo que cabe à União, através do MEC e do CNE, o estabelecimento de conteúdos mínimos para a chamada Base Nacional Comum. Com relação à Base Nacional Comum, o art. 9º, inciso IV da LDB assinala ser de incumbência da União:

	Art. 9º A União incumbir-se-á de:

I elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II ...........................................

III ........................................

IV estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum. 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.


A Lei de Diretrizes e Bases da Educação dispõe que a Base Nacional Comum será contemplada em sua integridade, complementada e enriquecida pela parte diversificada, contextualizando o ensino em cada situação existente nas escolas, a ser concretizada na proposta pedagógica de cada unidade escolar do País, como se extrai da análise do seguinte artigo:

	Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

I...

II... 

III – baixar normas complementares para o seu sistema de ensino.
(...) 


Igualmente estabelece o artigo 26, onde os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013).

Dessa flexibilidade, portanto, resulta a possibilidade de os Estados e os Municípios legislarem em caráter suplementar, respeitada a norma geral. Conclui-se, assim, que a inclusão de conteúdo pedagógico pretendido pela proposição em análise não encontra óbice de natureza legal.

Pela análise que se faz da Lei que regulamenta o ensino em nosso País, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, verifica-se que ao Município cabe complementar a Base Nacional Comum (consistente num conjunto de conteúdos mínimos nos currículos, que devem obrigatoriamente ser observados) através de uma Parte Diversificada (consistente em conteúdos complementares, escolhidos por cada sistema de ensino e estabelecimentos escolares, integrados à Base Nacional Comum, de acordo com as características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela, refletindo-se, portanto, na Proposta Pedagógica de cada Escola, conforme o art. 26 LDB).  
A Resolução nº 03, de 26 de junho de 1998, expedida pela Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, que "Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio", disciplina, no art. 14 que "Caberá, respectivamente, aos órgãos normativos e executivos dos sistemas de ensino o estabelecimento de normas complementares e políticas educacionais, considerando as peculiaridades regionais ou locais, observadas as disposições destas diretrizes". Estabelecendo o Parágrafo único deste mesmo artigo que "Os órgãos normativos dos sistemas de ensino deverão regulamentar o aproveitamento de estudos realizados e de conhecimentos constituídos tanto na experiência escolar como na extra-escolar".  

Desta forma, a inclusão de disciplinas nos currículos escolares, que afeta à Parte Diversificada, cabe à Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com equipes pedagógicas e com os respectivos órgãos normativos, uma vez ser de competência daquela Secretaria a administração do sistema municipal de ensino, compreendendo aí, o gerenciamento nas questões específicas da área.  

Em que pese à competência do Município para legislar sobre a matéria em destaque, vislumbro a sua inconstitucionalidade e ilegalidade formal subjetiva, caracterizada pelo vício de iniciativa. Como se vê, a matéria ora proposta é de natureza administrativa e, portanto, da alçada de competência privativa do Prefeito, ou seja, os projetos de leis que visam estabelecer atribuições dos órgãos do Executivo Municipal (in casu, Secretaria Municipal de Educação), ferem o inciso III, do art. 49, da Lei Orgânica do Município de Mauá, in verbis:
	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;

II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública. (Grifo Nosso)


A Constituição da República é a norma suprema do Estado brasileiro, a base da estrutura normativa, o fundamento de validade de todas as normas existentes em nosso ordenamento jurídico ("fundamental law"). Assim, a norma hierarquicamente inferior não pode contrariar a superior, sob pena de não ter validade perante a ordem normativa. Conseqüentemente, toda e qualquer norma infraconstitucional deve guardar irrestrita compatibilidade com a Constituição da República e com a norma imediatamente superior, "sob pena de tornar-se irremediavelmente viciada, isto é, afrontando a norma hierarquicamente superior rompe com seu fundamento de validade" (O Controle Judicial da Constitucionalidade das Leis Municipais, in RDP 37-38/45).

A Carta Magna instituiu a independência, a separação e a harmonia entre os poderes como condições basilares da nossa República. Por isso mesmo um poder não deve avançar na esfera de atribuição – explícita ou decorrente – do outro. Afinal, no estado democrático de direito, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário são Poderes independentes e harmônicos entre si. Ao Poder Executivo competem as atividades administrativas do Município; ao Legislativo, a legiferante e a fiscalizadora.  Não podendo ser diferente o pensamento da Lei Orgânica do Município de Niterói, onde prevê em seu artigo 7º o seguinte:

	Art. 7º - São poderes do Município independentes e harmônicos entre si Legislativo e Executivo. 

Parágrafo Único – É vedada aos poderes do Município a delegação de atribuições.


Por princípio a ação administrativa cabe ao Poder Executivo, excluindo os demais da iniciativa neste campo. O grande mestre Hely Lopes Meirelles conceitua da seguinte maneira: "Serviço Público é todo aquele prestado pela Administração ou por seus delegados, sob normas e controles estatais para satisfazer necessidades essenciais ou secundárias da coletividade, ou simples conveniência do Estado". (Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 16ª ed., 2a tiragem, nº00044, p. 289, R. T., São Paulo, 191).

Assim sendo, pelo fato da Secretaria Municipal de Educação fazer parte da Administração Direta do Executivo Municipal, por sua vez, o legislador municipal não possui poder de iniciativa com relação a esta matéria, posto que a criação e implementação de disciplina nas escolas são matéria de competência privativa do Exmo. Sr. Prefeito.

Pelo exposto, o presente Projeto de Lei, denota notória interferência, não autorizada pela Constituição, do Legislativo em atividade típica do Executivo, pois aquele ultrapassa os limites de sua competência ao ditar o conteúdo e impor ao Executivo Municipal o exercício de prerrogativas de natureza discricionária, ou seja, condicionada ao juízo privativo de oportunidade e conveniência deste último. 
Ao dispor a respeito da inclusão do referido programa na grade curricular das escolas municipais, além de obrigar o desenvolvimento de estudos e atividades extra-curriculares que proporcionem, aos educadores, aos educandos e à comunidade escolar, ditou previamente a prática de atos cuja competência é reservada à discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

Cabe notar, ainda, que a reserva de iniciativa de leis sobre certas matérias não é o resultado de um impulso caprichoso do constituinte. Tornar privativo de alguém o exercício de certa atividade importa proibir que outros exerçam.  Assim, no sistema constitucional brasileiro, a lei resultante de usurpação da iniciativa deve merecer a mesma pecha de ilegítima, que tenha havido, ou não, a anuência final do Poder Executivo, sendo irrelevante o eventual aumento de despesas. Isso o que impõe o princípio da Supremacia da Constituição e a inteligência atual da força normativa dos seus cânones.


A lição de FRANCISCO CAMPOS é incisiva a respeito, verbis: 


“O poder de iniciativa é, neste caso, prerrogativa atribuída com exclusividade ao Poder Executivo. Nenhum outro poder o poderá exercer, nem é lícito ao titular da prerrogativa dar a sua aquiescência a atos resultantes da usurpação por outro poder da sua competência ou da sua prerrogativa de caráter exclusivo. Se a dá, a sua aquiescência não poderá ter nenhum efeito. É considerada como insubsistente ou ineficaz. 
De outra maneira a competência de caráter constitucional implicaria no seu titular um poder de livre disposição, podendo transferi-la ou delegá-la e, mais ainda, validar pela sua aquiescência a posteriori um ato que estaria eivado no nascedouro do mais grave dos vícios jurídicos (ainda no direito administrativo) que é precisamente, o excesso ou a usurpação de poder. (Parecer na RDA, v. 73, p. 387).


Moniz Aragão assevera oportunamente:


“E, sendo a mensagem-proposta do Poder Executivo, condição precípua de validade para a tramitação do projeto, é óbvio que a sua ausência importa em desrespeito às normas constitucionais de procedimento e acarreta a inconstitucionalidade de leis assim confeccionadas” (Poder de iniciativa e inconstitucionalidade da lei. Revista de Direito Administrativo, nº 64, p. 356/357).


O Supremo Tribunal Federal tem reiterado sistematicamente o entendimento acima esposado. Em feliz síntese, na Representação nº 686-GB, o Ministro Celso de Mello, já sob a égide da Constituição de 1988,  ponderou:


“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que – por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo – deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (ADIMC-724-RS, Julgamento em 07.05.1992 – Tribunal Pleno).

Corroborando com o acima exposto, o Tribunal do Estado do Rio de Janeiro já se pronunciou sobre o tema, onde ilustramos alguns julgados abaixo:

	0065959-54.2016.8.19.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Des(a). ADRIANO CELSO GUIMARÃES - Julgamento: 22/10/2018 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL - REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 6.051/2016, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE INCLUI NO CURRÍCULO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DO RIO DE JANEIRO O ESTUDO DE ORIENTAÇÕES BÁSICAS SOBRE EDUCAÇÃO FINANCEIRA E ECONOMIA DOMÉSTICA, CRIANDO ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃO INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA DISPOR SOBRE A MATÉRIA - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.


	0048247-17.2017.8.19.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Des(a). GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO - Julgamento: 14/05/2018 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL - Representação de inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 5365//2017, que "torna obrigatória a inclusão das matérias de OSPB (organização social e política brasileira) e EMC (educação moral e cívica), como conteúdo programático nas disciplinas de história e/ou geografia e artes do ensino fundamental, nas escolas do Município de Volta Redonda". Competência concorrente da União e do Estado para legislar sobre o tema (artigo 74, IX, da Carta Estadual). Orientação do ensino público e privado a cargo do Conselho Estadual de Educação (artigo 319, caput da Carta Estadual). Vício formal subjetivo configurado, pois não compete ao município definir o conteúdo programático de disciplinas do ensino fundamental. Precedente deste Órgão Especial. Procedência do pedido.


Dúvida não há, pelo exposto, que hodiernamente a doutrina jurídica e a jurisprudência dos Tribunais de Justiça e do Supremo Tribunal Federal não reconhecem a constitucionalidade de uma lei que tratam de matéria de administração pública, cuja iniciativa é constitucionalmente atribuída ao Chefe do Poder Executivo. Tais proposições, e as leis delas geradas são manifestamente inconstitucionais.

Sendo desrespeitada a titularidade para a apresentação da proposta legislativa, ocorrerá à usurpação de iniciativa, o que acarreta inconstitucionalidade por desobediência ao princípio da separação do poder, inserto no art. 2º da Constituição Federal (e que está em consonância com o art. 12 da nossa Lei Orgânica).

Oportuno registrar ainda que o vício é insanável porque as leis com vício de iniciativa não podem ser convalidadas pelo Prefeito, consoante preconizava a Súmula 5 do STF (de 13.12.1963), verbis:

	A sanção do projeto supre a falta de iniciativa do Poder Executivo.


Tal súmula foi superada há décadas e a posição atual do STF é de que não é possível suprir o vício de iniciativa com a sanção. Senão vejamos:

	“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação do Direito, gerado pela usurpação de poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo eventualmente editado.” (STF, Pleno, Adin n.º. 1.391-2/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, Diário de Justiça, Seção I, 28 nov. 1997, p. 62.216, apud Alexandre DE MORAES, Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional , São Paulo, Atlas, 2002, p. 1.098.)


	A convalidação não ocorre devido ao princípio da tripartição do poder, do qual o princípio da reserva da iniciativa ao chefe do Poder Executivo é corolário. (STF, ADIn 89-MG, rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 20.08.1993.)


Sobre a impossibilidade da sanção do Chefe do Poder Executivo sanar o vício de iniciativa legislativa, Alexandre de Moraes esclarece:

	“Assim, supondo que um projeto de lei de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo tenha sido apresentado por um parlamentar, discutido e aprovado pelo Congresso Nacional, quando remetido à deliberação executiva, a eventual aquiescência do Presidente da República, por meio da sanção, estaria suprindo o inicial vício formal de constitucionalidade?

Acreditamos não ser possível suprir o vício de iniciativa com a sanção, pois tal vício macula de nulidade toda a formação da lei, não podendo ser convalidado pela futura sanção presidencial. A Súmula 5 do Supremo Tribunal Federal, que previa posicionamento diverso, foi abandonada em 1974, no julgamento da Representação n.º 890 – GB, permanecendo, atualmente, a posição do Supremo Tribunal Federal pela impossibilidade de convalidação, (...).”


Pedro Lenza vai mais além e afirma que a referida Súmula nº 5 do STF está superada desde o advento da EC n. 1/69, nos termos de seu art. 57, parágrafo único, que fixava a impossibilidade de emendas parlamentares a projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República (cf. Rp 890, RTJ 69/625).

Cabe observar que o art. 57 e parágrafo único da Carta/Emenda de 1967/1969, vem praticamente repetido no art. 61, §1º, da Carta Magna vigente, que define as matérias de iniciativa privativa do Presidente da República e, por extensão, dos Governadores e dos Prefeitos. Esse dispositivo é complementado pelo art. 63, que inadmite aumento de despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, §§ 3º e 4º (inciso I). Ora, se o Legislativo não pode, por emenda a projeto de lei do Executivo, aumentar a despesa, também não pode criar a despesa por lei de que não tem a iniciativa.

RONALDO POLETTI bem apanha esta questão, quando enfatiza que "um dos pontos cardeais de uma Constituição Federal reside na repartição da competência legislativa entre os entes componentes do Estado. A par, todavia, daquela partilha entre os Estados-Membros, União e Municípios, da matéria legislativa, cujo descumprimento gera a inconstitucionalidade, há, hoje, por outro lado, um alargamento da participação do Executivo no processo legislativo, de maneira a concluir-se pela repartição legislativa também em termos horizontais" ('Controle da Constitucionalidade das Leis', Forense, 1985, pág. 168).

 Refere-se o autor às matérias reservadas e à vedação de emendas conforme o art. 57, parágrafo único, da Emenda 1/69, hoje no art. 61, § 1º e art. 63, da Constituição, para dizer: “Tais matérias, se legisladas por iniciativa do Congresso e não do Presidente da República, propiciarão diplomas inconstitucionais. Antes, admitia-se que a sanção supria a falta de iniciativa por uma questão de economia no processo legislativo. Agora, porém, é preciso ter consciência de que os dispositivos constitucionais têm como destinatários não apenas os membros do Congresso, mas também o Presidente da República, que não está autorizado a demitir-se de sua prerrogativa na iniciativa das leis quando a Carta Magna assim disciplina. 

O veto por inconstitucionalidade não representa uma mera faculdade, mas um dever indisponível do Chefe do Poder Executivo. Sua sanção, aderindo a um projeto de lei aprovado pela Casa Legislativa, que deveria ter sido de sua iniciativa, por mandamento constitucional, não supre a iniciativa nem sana o vício de inconstitucionalidade.

Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, Vereador Rodrigo Farah, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário, sugerindo ainda, devido o louvável mérito existente no presente Projeto, que o Autor apresente Indicação Legislativa, sugerindo ao Poder Executivo, ações semelhante escopo apresentado no presente Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 7 de março de 2019.
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